
 

 

 

 

Ofício nº 01/2024           Porto Alegre, 05 de janeiro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Sandro Donati 

Gestor do Termo Fomento nº 001/2024 

 

 

Senhor Gestor, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação, a Prestação de Contas, dos 

recursos repassados pelo Município de Maravilha, por meio do Termo de Fomento nº 

003/2022, composta dos seguintes documentos:  

 

 

• OBJETO DO REPASSE E DE SUA ETAPA 

• BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS 

• DECLARAÇÃO  

• COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS NÃO UTILIZADOS 

• EXTRATOS BANCÁRIOS 

• PROCURAÇÕES 

 
 

 

  Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações 

adicionais. 

 

 

 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO 

SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO – FUNDAÇÃO SICREDI 

 

Representantes Legais Fundação Sicredi 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Cristiane Nogueira Do Amaral e Eduardo Netto Sarubbi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código BACF-59B9-728E-0CCE.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/BACF-59B9-

728E-0CCE ou vá até o site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: BACF-59B9-728E-0CCE

Hash do Documento 

CD99C9D317E90625A3670299578758C2DDA4ED603FF9175E8220E89DDFF6E9DF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/01/2024 é(são) :

Cristiane Nogueira Do Amaral (Signatário - CAS - Fundação 

Sicredi) - 938.227.150-34  em 08/01/2024 11:48 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Eduardo Netto Sarubbi (Signatário - CAS - Fundação Sicredi) - 

694.157.650-20  em 05/01/2024 18:07 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



                       BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS

ANEXO TC 28

Mês do Depósito: 11/2023

Ordenador da Despesa: Prefeito Sandro Donati

Entidade Beneficiada: Fundação Sicredi

Responsável: Cesar Gioda Bochi 

CPF: 722.089.020-68

Histórico Fiel da Finalidade:

Repasse financeiro para custear despesas referente ao desenvolvimento do Programa A União Faz a Vida

Nº Data

16/11/2023 APORTE PREF. MUNICIPAL MARAVILHA R$10.000,00

30/11/2023 RENDIMENTOS 11/2023 R$26,30

29/12/2023 RENDIMENTOS 12/2023 R$17,21

28/12/2023
DEVOLUÇÃO DAS SOBRAS DE RECURSOS PARA 

PREF. MUN. DE MARAVILHA R$10.009,09

R$10.026,30 R$10.026,30

(RECEBIMENTOS-PAGAMENTOS)

Porto Alegre/RS, 04/01/2024.

TOTAL R$0,00

 FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO – 
Representantes Legais Fundação Sicredi

Termo de Fomento: 001/2023                    Data: 18/09/2023                                         R$ 10.000,00     

Histórico Recebimentos Pagamentos
Documento

SUBTOTAL

Unidade Concedente: Prefeitura Municipal de Maravilha

Endereço: Av. Assis Brasil, 3940 - Bairro Passo D'Areia - Porto Alegre/RS

# Classificação da informação: Uso Interno
Este documento foi assinado digitalmente por Cristiane Nogueira Do Amaral e Eduardo Netto Sarubbi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código AE78-CE47-20CA-B48D.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/AE78-CE47-20CA-

B48D ou vá até o site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: AE78-CE47-20CA-B48D

Hash do Documento 

7A1B9039B3B70A14A74DA517B2ACC2105F199BB08E3F3FF2F3FF5F23AEFA2FE9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/01/2024 é(são) :

Cristiane Nogueira Do Amaral (Signatário - CAS - Fundação 

Sicredi) - 938.227.150-34  em 08/01/2024 13:49 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Eduardo Netto Sarubbi (Signatário - CAS - Fundação Sicredi) - 

694.157.650-20  em 05/01/2024 18:07 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

 

 
 
À 
SANDRO DONATI 
Prefeito Municipal 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, que não 
se fez necessária a aplicação dos recursos recebidos por esta entidade, da 
Prefeitura Municipal de Maravilha, na data de 16 de novembro de 2023, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O valor não precisou ser utilizado, uma vez que 
os materiais necessários para realização das atividades já haviam sido 
disponibilizados pelo município diretamente as instituições municipais/locais, 
atreladas à Prefeitura e beneficiadas pelo Programa. 

Por fim, viemos por meio desta, igualmente formalizar que a Fundação Sicredi, 
realizou o pagamento de despesas, relacionadas a assessoria e formação de 
professores para ministrar o programa. 

O saldo composto pelo aporte mais os rendimentos, no total de R$ 10.009,09 
(dez mil e nove reais e nove centavos), foi devolvido ao município, conforme 
previsto na Lei federal nº 13.019/2014 e Termo de Fomento n° 001/2023, na data 
de 28/12/20223. 

Reforça-se que houve o cumprimento integral o objeto pactuado, sendo que 
todas as atividades planejadas e descritas no Plano de Trabalho foram 
realizadas com êxito. 

Por ser a expressão da verdade, 

 
 
 

Porto Alegre/RS, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
  

 
FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE 

CRÉDITO COOPERATIVO – FUNDAÇÃO SICREDI 

Representantes Legais Fundação Sicredi 

Este documento foi assinado digitalmente por Cristiane Nogueira Do Amaral e Eduardo Netto Sarubbi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código E211-D382-72B8-BC23.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E211-D382-72B8-

BC23 ou vá até o site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 

Código para verificação: E211-D382-72B8-BC23

Hash do Documento 
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08/01/2024, 13:29 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 1/1

Consultas - Emissão de comprovantes
G3330813224080781
08/01/2024 13:29:23

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
08/01/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 13.29.23
0661000661         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA        
                COMPROVANTE DE                  
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL     
CLIENTE: FUNDACAO PM MARAVILHA                  
AGENCIA: 0661-0 CONTA:       102.270-9          
================================================
FINALIDADE: 07 PAGAMENTO FORNECEDORES           
REMETENTE : FUNDACAO PM MARAVILHA               
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL            
AGENCIA: 1077-4 - MARAVILHA                     
CONTA:         430-0                            
                                                
FAVORECIDO:  MUNICIPIO DE MARAVILHA             
CPF/CNPJ: 82.821.190/0001-72                    
VALOR: R$                              10.009,09
DEBITO EM: 28/12/2023                           
================================================
DOCUMENTO: 122801                               
AUTENTICACAO SISBB:        D.D79.E28.E0C.A79.315
                                                

Transação efetuada com sucesso por: JG746272 SILVANE INES GRAEBIN.



01/12/2023, 12:25 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1

Extratos - Investimentos Fundos - Mensal
G335011139265144061

01/12/2023 12:25:31

Cliente
Agência 661-0

Conta 102270-9 FUNDACAO PM MARAVILHA

Mês/ano referência NOVEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2023 SALDO ANTERIOR 0,00

20/11/2023 APLICAÇÃO 10.000,00 8.256,943109 1,211101962 8.256,943109

30/11/2023 COBRANÇA DE IR 1,92 1,580871 1,214520101 8.255,362238

Aplicação 20/11/2023 1,92 1,580871

30/11/2023 SALDO ATUAL 10.026,30 8.255,362238 8.255,362238

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00

APLICAÇÕES (+) 10.000,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 28,22

IMPOSTO DE RENDA (-) 1,92

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 26,30

SALDO ATUAL = 10.026,30

Valor da Cota
31/10/2023 1,205947993

30/11/2023 1,214520101

Rentabilidade
No mês 0,7108

No ano 9,4209

Últimos 12 meses 10,3982

Transação efetuada com sucesso por: JE773215 CLOVIS GILBERTO KOWALSKI.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



01/12/2023, 12:25 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/~2Fconsultas~2F009-2.bb%3Fh=sim 1/1

 

Visualizar Pix agrupados

Consultas - Extrato de conta corrente
G335011139265144060

01/12/2023 12:25:02

Cliente - Conta atual

Agência 661-0

Conta corrente 102270-9   FUNDACAO PM MARAVILHA
Período do
extrato 11 / 2023

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

05/01/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

16/11/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 309.309.168 10.000,00 C 10.000,00 C

104 1077 82821190000172 MUNICIPIO DE M

20/11/2023 0000 13049 345 BB RF CP Automatico 1.201.972 10.000,00 D 0,00 C

30/11/2023 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE773215 CLOVIS GILBERTO KOWALSKI.

 



02/01/2024, 10:17 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1

Extratos - Investimentos Fundos - Mensal
G338021006584462034

02/01/2024 10:17:41

Cliente
Agência 661-0

Conta 102270-9 FUNDACAO PM MARAVILHA

Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 10.026,30 8.255,362238

01/12/2023 RESGATE 10.009,09 0,71 19,95 8.255,362238 1,214937814

Aplicação 20/11/2023 10.009,09 0,71 19,95 8.255,362238

29/12/2023 SALDO ATUAL 0,00

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 10.026,30

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 10.009,09

RENDIMENTO BRUTO (+) 3,45

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,71

IOF (-) 19,95

RENDIMENTO LÍQUIDO -17,21

SALDO ATUAL = 0,00

Valor da Cota
30/11/2023 1,214520101

29/12/2023 1,222851789

Rentabilidade
No mês 0,6860

No ano 10,1715

Últimos 12 meses 10,1715

Transação efetuada com sucesso por: JE773215 CLOVIS GILBERTO KOWALSKI.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Visualizar Pix agrupados

Consultas - Extrato de conta corrente
G338021006584462033

02/01/2024 10:17:11

Cliente - Conta atual

Agência 661-0

Conta corrente 102270-9   FUNDACAO PM MARAVILHA
Período do
extrato 12 / 2023

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

20/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

01/12/2023 0000 14049 855 BB RF CP Automatico 1.201.972 10.009,09 C 10.009,09 C

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 10.009,09 D 0,00 C

104 1077 082821190000172 MUNICIPIO DE

31/12/2023 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE773215 CLOVIS GILBERTO KOWALSKI.

 



 

Classificação da informação: Uso Irrestrito 

 

 

 

 

 

OUTORGANTE: 

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO – 

FUNDAÇÃO SICREDI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.430.210/0001-69, com sede 

na Avenida Assis Brasil, nº 3940, 8º andar, Torre C, 91060-900, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 

Sul, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social. 

OUTORGADOS: 

 NÚCLEO I    

ROMEO BALZAN Advogado CPF: 503.314.500-20 RG: 7042707542 SSP-RS 

     

                  NÚCLEO II    

CARLA KATSURAYAMA Pedagoga CPF: 986.085170-00 RG: 4079287861 SSP-RS 

CRISTIANE NOGUEIRA DO AMARAL Administradora CPF: 938.227.150-34 RG: 4062200573 SSP-RS 

ISAURA SCHMIDT MORÉL Gerente de Sustent. CPF: 816.624.160-91 RG: 4078950451 SJS -RS 

KEYLA COPES RODRIGUES Administradora CPF: 004.606.870-85 RG: 4089379491 SJS-RS 

     

                NÚCLEO III    

EDUARDO NETTO SARUBBI Contador CPF: 694.157.650-20 RG: 1048942261 SSP-RS 

     

Todos brasileiros e com endereço profissional na Av. Assis Brasil, nº 3940, Porto Alegre/RS. 

 

                                                                                  PODERES 

Perante pessoas físicas, ou jurídicas de um modo geral, em especial, repartições públicas federais, estaduais e 

municipais, entidades privadas, bancos e instituições financeiras em geral: 
 
Poderes comuns a todos que devem ser exercícios em conjunto por 2 (dois) outorgados ou por 1 (um) 
outorgado conjuntamente com 1 (um) membro da diretoria da outorgante, (exceto contratos de compras e 

prestações de serviços, o qual deve ser observado a tabela de alçada abaixo): 
Assinar contratos, aditivos, convênios, termos de cooperação, acordos e seus respectivos aditivos e adendos, 
podendo, para tanto estabelecer, concordar e rerratificar termos, cláusulas e condições, assinar requisições 
de certificados, certidões, alvarás, firmar recibos e dar quitações, autorizar a emissão de ordens de 
pagamento bem como a transferência interfinanceira de recursos, aprovar pagamentos no portal de 
compras, assinar correspondências mesmo que impliquem obrigações, assinar cartas de circularização, 
assinar recebimento de citações e/ou intimações judiciais de representação, emitir e endossar cheques e 
requisitar talões, requerer documentos, contratos de abertura de crédito, menções adicionais de aditivos de 
rerratificação, mesmo que impliquem elevação de crédito, reforço, permissão, liberação ou substituição de 
garantias, abrir e movimentar contas de depósitos ou de empréstimos, fazendo as declarações e firmando 
compromissos legais, dar ordens e contraordens, fazer declarações e cessões de seus créditos, transigir, 
firmar compromisso, além de assinar guias, livros e papéis fiscais. 
 
Poderes comuns a todos que podem ser exercidos isoladamente por 1 (um) membro da diretoria ou 1 (um) 
procurador: 
Representar perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia 
mista, desde que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela outorgante; outorgar 
documentos para representação da outorgante em juízo; representar em caso de licença inferior a 120 
(cento e vinte) dias quando implicar a falta da pluralidade de diretores e de vacância não suprida.   

PROCURAÇÃO  

Este documento foi assinado digitalmente por Cesar Gioda Bochi e Alexandre Englert Barbosa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A389-386B-7615-560A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

es
ar

 G
io

da
 B

oc
hi

 e
 A

le
xa

nd
re

 E
ng

le
rt 

Ba
rb

os
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ic
re

di
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 A

38
9-

38
6B

-7
61

5-
56

0A
.



 

Classificação da informação: Uso Irrestrito 

Ficam revogados os mandatos anteriores. 

Vedado o substabelecimento. 

 
 
 
NÚCLEO I e II: 
Poderes que podem ser exercidos isoladamente:  
Admitir, demitir, penalizar, transferir e promover empregados, assinar carteiras de trabalho, fazendo 
anotações necessárias, assinar carta de aviso prévio, aviso de férias, registro ponto de empregados ou 
quaisquer outras, inclusive assinar rescisões contratuais, representá-la junto a agentes de integração 
públicos ou privados e assinar quaisquer documentos relativos a estágio e a jovem aprendiz, receber e aceitar 
pedidos de demissão, enfim, todos os atos da Relação de Empregado referentes aos contratos dos seus 
subordinados. 
 

 

 

VALORES DE ALÇADA PARA ASSINATURA DE CONTRATOS DE COMPRAS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Valor do Contrato:  Forma de representação:  

Até R$ 250.000,00  Qualquer dos outorgados EM CONJUNTO. 

De R$ 250.000,01 até R$ 1.000.000,00 Qualquer dos outorgados EM CONJUNTO com 
um Outorgado do Núcleo I. 

De R$ 1.000.000,01 até R$ R$2.500.000,00 Qualquer dos outorgados EM CONJUNTO com 
um Diretor da Outorgante. 

Acima de R$ 2.500.000,01  
 

Dois Diretores da Outorgante EM CONJUNTO. 

 

 

 

VALIDADE 

27/08/2025, ou até a extinção do vínculo empregatício do OUTORGADO com o seu respectivo EMPREGADOR. 

    

     
 

Porto Alegre, 28/08/2023.  
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FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO – 

FUNDAÇÃO SICREDI 
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A389-386B-7615-560A.
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Classificação da informação: Uso Irrestrito 

Vedado o substabelecimento. 

Ficam revogados os mandatos anteriores. 

 

 

 

 

OUTORGANTE: 

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO – 

FUNDAÇÃO SICREDI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.430.210/0001-69, com 

sede na Avenida Assis Brasil, nº 3940, 8º andar, Torre C, 91060-900, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social. 

OUTORGADOS: 

CARLA KATSURAYAMA Pedagoga CPF: 986.085170-00 RG: 4079287861 – SSP/RS 

CRISTIANE NOGUEIRA DO AMARAL Administradora CPF: 938.227.150-34 RG: 4062200573 – SSP/RS 

EDUARDO NETTO SARUBBI Contador CPF: 694.157.650-20 RG: 1048942261 – SSP/RS 

ISAURA SCHMIDT MORÉL Gerente de Sustent. CPF: 816.624.160-91 RG: 4078950451 – SJS/RS 

KEYLA COPES RODRIGUES Administradora CPF: 004.606.870-85 RG: 4089379491 – SJS/RS  

ROMEO BALZAN Advogado CPF: 503.314.500-20 RG: 7042707542 – SSP-RS 

 
Todos brasileiros e com endereço profissional na Av. Assis Brasil, nº 3940, Porto Alegre/RS, com poderes de representação EM CONJUNTO. 

 

                                                                                                  PODERES 

(i) Assinar todos os documentos referentes aos seus programas sociais, culturais e educacionais, como por exemplo, 
mas não se limitando, o programa “A União Faz a Vida”, o programa “Cooperativas Escolares”, o programa “Comitê 
Mulher”, o programa “Pertencer”, o programa “Crescer”, o programa “Cooperação na Ponta do Lápis", o programa 
“Comitê Jovem", bem como todo e qualquer outro programa desenvolvido pela OUTORGANTE, seja com entes 
públicos ou particulares, sejam contratos, termos de parceria, termos de convênios, termos de adesão, convênios, 
protocolos de intenções, acordos, aditivos e anexos, distratos, notificações, enfim, todos os documentos necessários 
para a condução dos referidos programas sociais, culturais ou educacionais, perante seus apoiadores, parceiros, 
gestores e assessorias, bem como, as prestações de contas aos Órgãos Públicos como Fundo Municipal dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes, Prefeituras Municipais, entre outros. 

(ii) Emitir recibos de doações recebidas pela OUTORGANTE em favor de qualquer um de seus programas sociais, culturais 
e educacionais, assinar recibos de doação, via Lei Rouanet, de recursos destinados a projetos dos quais a Fundação 
Sicredi seja proponente. 

(iii) Representar a OUTORGANTE, em relação às solicitações de registro da Fundação Sicredi, junto ao Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
em qualquer órgão ou repartição pública ou privada, seja na instância municipal, estadual ou federal. 

 

 

 

VALIDADE 

 27/08/2025 ou até a extinção do vínculo empregatício do OUTORGADO com o seu respectivo EMPREGADOR. 

    

     
 

 
Porto Alegre, 28/08/2023. 

______________________________________________ 

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO – 

FUNDAÇÃO SICREDI 
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OBJETO DO REPASSE E DE SUA ETAPA 
(IN TC- 14/2012 – ART. 43(IN TC- 14/2012 – ART. 43 § 4º - ANEXO VII) 

 

Entidade CNPJ 

Fundação de Desenvolvimento 
Educacional e Cultural do Sistema de 

Crédito Cooperativo – Fundação Sicredi 

07.430.210/0001-69 

Título do Projeto Período de Execução 

 
Programa A União Faz a Vida 

Início Término 

18/09/2023 31/12/2023 

Data do Repasse Valor do Repasse 

16/11/2023 R$ 10.000,00 

Objetivo do Projeto 

Este projeto objetiva desenvolver o Programa A União Faz a Vida, no município de 
Maravilha que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação 
entre as partes, tendo por objetivo principal construir e vivenciar atitudes e valores 
de cooperação e cidadania, por meio de práticas de educação cooperativa, 
contribuindo para a educação integral de Crianças e Adolescentes, em âmbito 
nacional., promover, oportunizar, e incentivar a difusão da cultura de nosso 
município. 

 

Metas Atingidas com descrição detalhada 

Todas as atividades planejadas e descritas no Plano de Trabalho foram realizadas com 
êxito, no entanto, não foi necessário utilizar os recursos públicos aportados, tendo em 
vista que os materiais necessários para realização das atividades já haviam sido 
disponibilizados pelo município diretamente as instituições beneficiadas pelo 
Programa. Neste sentido, formaliza-se que a Fundação Sicredi, também realizou o 
pagamento de despesas, relacionadas a assessoria e formação de professores para 
ministrar o programa.  

 

Anexos:  
Seguem fotos das atividades. 

 
 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Cristiane Nogueira Do Amaral e Eduardo Netto Sarubbi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 34A0-B65B-0CE9-4B1D.
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Maravilha/SC, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 

 FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE 

CRÉDITO COOPERATIVO – FUNDAÇÃO SICREDI 

Representantes legais Fundação Sicredi 
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